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    Belo Horizonte, 22 de maio de 2020  

 

 

AO  

COMITÊ INTERFEDERATIVO – CIF 

A/C: ILMO. SR. EDUARDO FORTUNATO BIM 

PRESIDENTE DO COMITÊ INTERFEDERATIVO 

SCEN TRECHO 2, EDIFÍCIO SEDE DO IBAMA, CAIXA POSTAL NO. 09566, BRASÍLIA/DF 

CEP: 70818-900   

 

A 

CÂMARA TÉCNICA DE SAÚDE 

A/C: GIAN GABRIEL GUGLIELMELLI 

COORDENADOR DA CÂMARA TÉCNICA DE SAÚDE 

CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES - GABINETE DA SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA E 

PROTEÇÃO À SAÚDE SERRA VERDE - RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº 4001, EDIFÍCIO MINAS, 12º ANDAR - 

BELO HORIZONTE/MG, CEP 31630-901 

 

Assunto: Resposta à NOTA TÉCNICA CT-SAÚDE nº 35/2020 e seus anexos. 

 

 

A Fundação Renova, instituição criada com a missão de gerir e executar as medidas 

previstas no âmbito dos programas socioeconômicos e socioambientais, detalhados no Termo 

de Transação e de Ajustamento de Conduta (TTAC), decorrente do rompimento da barragem 

de Fundão, vem respeitosamente se expor ao que diz respeito ao conteúdo da NT em epígrafe. 

 



 
 

 

Considerando o cumprimento à Cláusula 203 do TTAC a qual determina “A cada 3 (três) 

anos da assinatura deste ACORDO, a FUNDAÇÃO fará a revisão de todos os PROGRAMAS, de 

forma a buscar e mensurar a efetividade das atividades de reparação e compensação e 

submeterá ao COMITÊ INTERFEDERATIVO”. 

Considerando que o Comitê Interfederativo (CIF) aprovou a metodologia para revisão 

dos Programas, em atendimento à Cláusula 203 do TTAC, por meio de oficinas, durante a 40ª 

reunião ordinária do CIF de 27 de agosto de 2019. 

Considerando a realização da oficina para revisão do Programa de Apoio à Saúde Física 

e Mental da População Impactada (PG-014), que ocorreu nos dias 12 e 13 de dezembro, nos 

termos da metodologia aprovada pelo CIF para revisão dos Programas, com a participação de 

representantes dos Estados e da Câmara Técnica de Saúde. 

E, considerando que a NT 35 não foi desenvolvida nos termos da metodologia aprovada 

pelo CIF para revisão dos Programas. 

A Fundação Renova informa que concluiu o documento de Escopo do Programa de 

Saúde, nos termos da metodologia para revisão dos programas aprovada pelo CIF, que o mesmo 

está em processo de tramitação interna junto a Fundação Renova e será encaminhado ao 

Comitê Interfederativo para avaliação final. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 


